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ESTAT)(' DE SERGIPE
MUNlciPIo tlE |TABAIANTNHA

CoNTRATO No LO4/ 2026

CONTRATO DE PRESTAçAO DE
SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UIi LADO, O MUNICIPIO DE
ITABAIAI{INHA, É, DO OUTRO, A
EMPRESA CR SERVIçOS E

corsrnuções LTDA - ME,
DECORRENTE DA DISPENSA DE
ucrraçÃo No r9l2026.

O lltUxrCÍprO DE ITABAIANII{HAISE, por intermédio da Prefeiturã Municipal, inscrito no
CNPI sob o no 13.098.181/0001-82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ERALDO
MOREIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, residente e domiciliado na Rua Coronel losé
Vicente, no 73, portador e do CPF: 958.***.x**-87, C.l 30***151 SSP/SE doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa CR SERVIçOS e COrSfnuçÕES LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 31.849.26310001-01, com sede à

Àvenidi Santos Dumont, nô 1883, Sala 306, Andar 3, C1P.42.702-400, Bairro Centro, Município
de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por sua Sócia - Administradora, a Sra. LUDMILA FERREIRA DE ALMEIDA, tendo
em vista o que consta no Processo Administratavo no 9312í,26 e em observância às

disposições da Lei no L4.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licítação no 1912ÍJ26,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuLA PRrÍ{ErRA - DO OBTETO (art.92. inciso r e rr, da Lêi no 14.133/211.

1.0. O objeto do presente instrumento é a Contratação emeÍoencial dê emDresa
esoecializácla na orestacão cle serv,icos continuaclos de coleta e trAnsoorte cle resíduos
sólidoi. limoeza oública, incluindo os servicos de ooda de árvores, caoinaqem'
rocaoem, rasoaoem de linha d'áoua, varrição. ointura de meio fio .de loore.ldouros
ãE6licos. manúténcão e oaisaoismo de oracas. canteiros e esoacos oúblicos, limoeza
cla fêira livre com utilizacão cle caminhão comDactaalor ê clêmais eouioamêntos na
realizacão dós servicos a serem orestados na cidade de Itabaianinha /SE, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contratação:

ITEIr{ sERI,IçO§ UND. QNTD
v Loll

uNnÁRto (Rl)
vaLoR (Rl/06

lrEsEs)

01 Administração Local r,00 30.8a4,18 30.884,14 185.305,09

02 Coleta mecanizôda de resíduos
urbanos, no sistema Porta â Porta

sólidos 2.695,00 56,5O r52.264,74 913.588,66

03 Vôrrição 2.5O5,44 s7,oo t42.8?O.49

04.01 Limpeza de feiÍas livres (Sede) UND 5,00 7.445,27 7.226,36 43.354,14

04.02 umpeza de feiras livres (Pov. Ilha) UND 5,00 805,23 4.026,t5 24.156,90

05
Capinação, Roçôgem, Raspagem de linha
d'áqua, Poda de árvores

1,O0 105.O88,85 105.044,45 630.533,08

06
coieta manual de resíduos proveniente
dos serviços congêneres e transporte ao
dest. Final

1,OO 92.994,O4 92.994,O4 557.964,23

o7 Pintúra manual de meio _ Íio km 25,60 865,r 1 22.146,84 132.881.05

08
Manutenção de lardins de Praças,
canteiros e Dr&ios públicos mês r,00 45.453,62 45.453,62 272.721,73

09 Paisôglsmo de Prâças, canteiros, ê
pÉdios públicos 1,O0 1.3a4,55 1.384,5s 4.307,30

PRÂÇÀ FLORTÂI{O PEIXOT'O, TTO 2?, I' ÀNDÀR, CF-N'I'RO, ITABÀTÀNN'HÂ,/§'' CEP {9.t90{O
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10
Transporte ao destino final, dos resíduos
sólidos da da colda m€canizada, do
sistema Dorta a oorta

km 8.960,OO 3,12 27.915,4O t67.494,83

TOTAL R$ 632.205,66 Rl 3.793.233,94

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Termo de Referência;
f .2.2. A Autorização de Contratação Dirêta;
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulÂ SEGUNDA - vrcÊÍrcrA E PRoRRoGAçÃo (art. 1o5, dr Lêi no 14.133/21).

2.1, O pÍazo de viqência da contratação será de O6 (seis) meses, contados a partir da data de
assinatura do instrumento contratual, podendo ser encerrado antecipadamente, de forma
automática, com a conclusão do procedimento licitatório destinado à contratação definitiva do
objeto, sem que disso decorra qualquer direito à indenização ao contratado, ressalvados os
serviços efetivamente prestados até a data do encerramento.

cúUsULA TERCEIRA. ÍIIODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÍt. 92, IV,
vII e XVIII da Lei no !4.13"/ 2l).

3.1, O regime de execução contratuâ|, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de execução, observação e recebimento do objeto constam no Têrmo de
Referência, constantes do processo.

cúusuLA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO (art. 115, §2o dâ Lêi no 14.tt3lzll.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA QUTNTA - PREçO (eÍt,92, V da Lei no r4.t33l2l).

5.1, O valor mensal estimado da contratação é de R$ 632.205,66 (sêiscêntos e trinta e dois
mil duzentos e cinco reais e sessênta e seis centavos), perfazendo o valor total estimado
de R$ 3.793.233,98 (três milhões setecentos e noventa e três mil duzentos ê trinta e
três reais e noventa e oito centavos) para o período de (}6 (seis) meses.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordínárias diretas e indiretas decorrentes
do fornecimento do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. Os pagamentos serão realizados com base na medição mensal dos serviços efetivamente
executados, conforme planilhas e memória de cálculo atestadas pela fiscalização, nos termos do
Termo de Referência.

cúusulA sExrA - PAGAÍIIENTO (aÍt. 92, V ê Vr da Lei no 14.133121).

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 10 (dêz) dias, demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, constante do processo.

6.2. o município de Itabaianinha reterá, na fonte, o valor correspondente ao imposto de renda
pessoa jurídica (IRPI), conforme disposto no Decreto Municipal no 4t4/2o22,

PRAçA t-l,oRtANO PErXO [O, No 27, l' 
^NDÀIl. 

CEN',I'RO. ITAB^lANlNHAISU, CEP {9.290-m0
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6.3. o município de Itabaianinha efetuará, no ato do pagamento, a cobrança da taxa de 1,5olo
(um vírgula cinco por cento) sobre o valor contratado, conforme disposto na Lei Municipal no
962, de 09 de dezembro de 2016.

cúusulA sÉTIilA - REATUSTE (art. 92, V da Lei no 14.133/21).

7,1, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da Proposta de Preço.

cúusutÁ oÍTAvA - oBRTGAçôES DO CONTRATANÍE (art. 92,X,X,, XIv da lel no
t4.L33l2t).

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8,3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído. reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de
que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplícar ao Contratado as sanções previstas na lei;

8.8, Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como:

8.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o

objeto contratado;
8.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado;
8,8,3, estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado;
8.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.8.5. demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e
8.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do Contratado.

PRAÇA FLORÍANO PEIXOTO, II' 27, I' ANDA& CENTRO, ITABAÍANINHÂ/SE, Cf,P 49.2$.OI}O
CNPJ f{' t3.0,18.r8r/lmol-E2 - E-M-{IL: \ - TEL.79 tí+t291

8.8. Cientificar o órgão de responsável para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manitestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.9.1. A Administração terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivadô, por igual período.

8.1O. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 1O (dez) dias úteis.

M
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8.11. Notificar os emitentes das garantias quando houver, quanto ao início de processo
administratlvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8,12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subord inados.

cúusuLA t{oNA - oBRTGAçõES Do coNTRATADo (aÊ. 92, xry, XVr e XVrr da Lea no
L4.L33l2t).

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9,2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exlgida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.5, Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, o
Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguintê ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual do
domicílio ou sede do Contratado;
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorÍas abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempêstivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quôtro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

PR1.ÇA FLORJANO PEIXOTO, I{O 27, T" ANDÀR. CÊNTRO, ITABAIANÍNHÁ-isf,, CÍP {9.290-OOO

CNPJ N" 13.1)!,t,ltl/0001-82 - E-MAIL: - TEL.19 354+1291

9.5
9.5
9.5

@



,Á\,ti.*É
ESTADO DE SERCIPE
mumcÍrro or IUBAIANINHA

9.1O. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos prev,stas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dê sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendlmento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. l24t II, d, da Lei no 14.133, de 2O2l;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal.
as normas de segurança do Contratante;

9,15, Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16, Prestar os sêrviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação de regência e constante no Termo de Referência;

9.18, Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinentê,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.2O. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorue anos de idade, observada a
legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realízação de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto no 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24, Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violêncía e assédio
no ambiente de trabalho;

9,25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;

PR{çA FLORIÂNO PED(OTO, No 27, l' ÁND/l& CDN',TRO, rTABllIANINlt4/SE, Cf,p 49.2{-000
( NPJ f{" l3.0rrr.l /000!-82 - E-NfaIL: - TEL. 79 3í.L!291

PásioÂ 5 dc ll

9.12. Guardar sigllo sobre todas as informações obtldas em decorrência do cumprimento do
contrato;
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9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou de agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2o2L;

9.27, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execufro do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.3O. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC);

9.31. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo

de Referência, no prazo determinado;

g.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;

g.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos
do artigo 70 do Decreto no 7 .203, de 2010;

9.36. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio àe fardamento, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPi;

9.37. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no

Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.38. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte do contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, o Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise

sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

9.39. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas

faturas e realizar os paqamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos

PRl(' l I _oRt \o PUI\Ol O. I \D IL Ctr :il Ro. u1 \H^/SE. CEP {9.2m,0{t0
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trabalhadores, bem como das contribuições prevÍdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado
o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem
prejuízo das sanções cabíveis;

9.4O. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços
no turno imediatamente subsequente;

9.41. Realizar o planejamênto das férias dos colaboradores terceirizados, desde o início do
contrato adminístrativo, a fim de viabilizar a previsibilidadê das férias. estabelecida no inciso I
do art, 30 do Decreto n,o !2.174, de 11 de setembro de 2024, e permitir o acompanhamento
pela fiscallzação do contrato, observando integralmente o disposto na Instrução Normativa
Seges/MGI no 213, de 29 de maio de 2025;

9.42, Desenvolver e implementar políticas institucionais de enfrentamento do assédio e da
discriminação em suas relações de trabalho e na sua gestão, observando as diretrizes
estabelecidas na Portaria MGI no 6.719. de 13 de setembro de 2024, e promovendo prátlcas
respeitosas e humanizadas no ambiente laboral;

9.43. Implementôr ações de formação e capacitação para todas as suas empregadas e
empregados sobre prevenção e combate ao assédio moral, sexual e à discriminação, garantindo
ambiente de trabalho seguro e respeitoso;

9.44. Estabelecer canais de denúncia e procedimentos claros para recebimento, apuração e
tratamento de casos de assédio e discriminação, assegurando a proteção dos denunciantes
contra retaliações;

9.45. Promover a divulgação das políticas de combate ao assédio e discriminação para todos os
trabalhadores alocados na execução contratual, mediante campanhas educativas e informativos
específicos;

9.46. Apresentar ao Contratante, quando solicitado, relatórios sobre as medidas adotadas e os
resultados alcançados na implementação das políticas de enfrentamento ao assédio e
discriminação;

9.47. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer
ocorrência de assédio ou discriminação envolvendo trabalhadores alocados na execução
contratual, informando as medidas adotadas para apuração e correção;

9.48. Na hipótese de eventual subcontratação autorizada pela Administração, deverão ser
observadas as políticas de combate ao assédio.

9,49, Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;

9.5O. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e
obrigações a ele inerentes, adotando. entre outras, as seguintes medidas:

9.51, Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos
sistemas da Prêvidência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
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9,52. Viabilizar a emissão do cartão cídadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;

9,53. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando
disponível.

9.54. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar
das exceções previstas no § 5o-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COÍIIPENSAçÃO DA,ORNADA DE TRABALHO

1O.1, A compensação de jornada dos trabalhadores do Contratado alocados à execução
contratual em regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços
prestados, será realizada de acordo com as regras constantes do Decreto n,o 72,!74, de 11 de
setembro de 2024, da Instrução Normativa SEGES/MGI no 81, de 12 de setembro de 2024, e
do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúUsuLA DÉGIMA PRIIIEIRA - OBRIGAçõES PERTIT{EI{TES À LGPD (Lei nO

13.7O9l18).

11.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

1f.3, É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

CúUSULA DÉCI].IA SEGUNDA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, XII da Lei nO

t4.t3Í,l2L).

12.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusulA DÉcrilA TERGETRA - INFRAçôES E sA[çÕEs ADittítrsrRATrvAs (ail. 92,
XIv da Lêl no 14,133/21),

13.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/21, o contratado que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
13.1.2, der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
13.1.3, der causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. ênsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motlvo justiflcado;
13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
13.1,6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
13.1,8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.446/t3.
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13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimuÍar a prática dos atos ilícitos previstos no
Contrato ou para provocar confusão patrimoniat, ef nesse caso, todos os efeitos das sanções

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

13.2.1. AdveÊência. quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grãve (art. 156, §2o, da Lei no

14.133/21),
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pratícadas as condutas descritas nos
subitens 13.1.2 a 13.1.4 acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.733/21);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 13.1.5 a 13.1.8, bem como nos subitens 13.1.2 a 13.1.4, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o. da Lei no L4.133/21).
13.2.4 Multa de 2olo (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (dias) dias;

13.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclul, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no
14.r33/2r).

13.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 756, g7o, da Lei no l4.l33l2l).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no L4.133/2L).

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14.t33/2t).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obServando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no L4,133127, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no L4.L33/2L)i

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.733/2L, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deflnidos na referida Lei (art. 159).
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aplicadas à pessoa jurídica serão estendídos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
no L4.r33/2L).

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 74.L33/21).

13.13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 74.133/27.

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusulA DÉcrüA QUARTA - DA EXTrilçÃO CONTRATUAL (aÊ. 92, XrX da Lei no
14,133121),

14.1, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defêsa.

14.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
14.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
14.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
tormalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

14.2. O termo de extinção. sempre que possível, será precedido:

14.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14,2.2. Relação dos pagamentos já êfetuados e ainda devidos;
14.2,3, lndenizações e mu ltas.

14.3, A extinção do contrato não configura óbice para o rêconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em quê será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133/21).

14.4. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral e escrito do Contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

14.5. O Contratante poderá concedêr prazo para que o Contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.

14.6. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo Contratado
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão reâlocados
em outra atividadê de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.
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14.7. Até que o Contratado comprove o disposto no item anterior, o Contratante reterá:
!4.7.L. a garantia contratual (se houver) - prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas
rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos p§uízos sofridos pela Administração,
nos termos da legislação que rege a matéria; e
14.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada,

14,8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica o Contratado obrigado a emitir as guias de
recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao Contratante, que
poderá efetuar o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições
previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado.

14,9. O Contratante poderá ainda:

14.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia
prestada (se houver) a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
14.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à

Administração, nos termos do inciso IV do art, 139 da Lei n.o 14.133, de 202L, reter os
eventuais créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do contrato.

14.10, O contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômíca, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
na contratação dirêta. ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

14.11. o contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho
em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou
fraude no enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de
ônus financeiro para a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial.

cúusuLA DÉcrirA eurl{TA - ALTERAçÕES (aÉ. 124 da Lêi no t4.l33l2l).

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133/21.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscímos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial ãtualizado do contrato.
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14,L33/21).

15,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no L4,133/21.

cúusulA DÉcrr.tA sExrA - DorAçÃo oRçAtlE[TÁRra (aÊ. 92, vrrr da Lêi no
r4.L33l2t). d
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16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no OÍcamento do Munacípio de ltabaianinhâ. na dotação abaixo discriminada:

órgão: 15OOO - Prefeitura Municipal de Itabaianinha
Unadade Orçãmentáriat 15013 - Secretaraa de Obras, TransP e Serviços Públicos
Ação: 2069 - Ítlanutênção dos Serviços Públicos Diversos
Naturêza da Despesa: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Sub-Elemento de Despesa: 33903961 - Limpeza e Conservação
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

cúusulA DÉcrMA sÉTrI,lA - DOS CASOS OÍrlrSSOS (art.92, IIr da Lei no L4'l33l2L),

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133/21, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIÍiiA OITAVA - DO GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO (ATt. l17 dA Lêi NO

14.t3312!r.

18,1. Nos termos do art. 177 da Lei no 14.133/2L, o município de Itabaianinha/Se designará
servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados.

1g.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

1g.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirÍmir dúvidas e subsldiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

18.4. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 117 da Lei no 14.133/2L,
deverão ser observadas as seguintes regras:

18.4.1. A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato.

18,4,2. A contratação de terceiros não eximirá de responsabílidade o fiscal do contrato, nos

limltes das informações recebidas do terceiro contratado.

cúusulA DÉcrÍtla NoNA - PUELTCAçÃO (art. 94 da Lei no 14.133/21).

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133/21, bem como no

respectivô sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133/21. e ao art.
80, §2o, da Lei n, 12.527/]-l, clc aÍt.70, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724/12.

cúusuLA vrcÉsrrl - FoRo (aÊ. 92, §1o da Lei no t4.l33l2L).

2O,1. Fica eleito o Foro da Cidade de ltabaianinha, Estado de Serglpe, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem Ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92. §1o, da Lei no 14.133/21.
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E, por estarem assim, justas e contratadas. as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaianinha/SE, 27 de abril de 2026.
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CONTRATANTE
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